[bookmark: _Hlk90388993]LEI MUNICIPAL Nº 1527/22, de 27 de Abril de 2022.

AUTORIZA O RECONHECIMENTO DE DÉBITOS PENDENTES E NÃO QUITADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

		Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer débitos com produtor rural do município pelo fornecimento de alimentos através do Programa de Aquisição de Alimentos do Departamento de Agricultura Familiar e que não foram quitados pelo programa e que, assim ficaram pendentes, como segue: 
		GILBERTO GODOIS VEZARO     R$ 2.714,47 
		Art. 2º - Para acorrer às despesas reconhecidas fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte caracterização: 
		Órgão – 09 - Assistência Social 
		Unidade – 01 – Fundo Municipal da Assistência Social
		Atividade – 2092 – Manutenção Programada
		Elemento - 3.3.90.92.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita R$ 3.200,00 
		Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial autorizado servirão de fonte os decorrentes da utilização parcial do superávit financeiro do exercício de 2021, recursos livres 01, no valor de R$ 3.200,00. 
		Art. 3º- Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer débito com a empresa Ardenghi, Bortolini & Cia. Ltda.  inerente ao transporte de trabalhadores do município até a empresa ADELLE de Seberi, relativo ao mês de maio de 2019, no valor de R$ 5.500,00 que estava empenhada pelo empenho nº 2599/2019 e que havia sido estornada em face da não localização da documentação.
		Art. 4º - Para acorrer às despesas reconhecidas fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte caracterização: 
		Órgão – 03 – Secretaria de Administração 
Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
		Atividade – 2008 – Geração de Emprego e Renda 
		Elemento - 3.3.90.92.39.00.00.00 – Serv. Terceiros PJ  R$ 5.500,00 
		Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial autorizado servirão de fonte os decorrentes da utilização parcial do superávit financeiro do exercício de 2021, recursos livres 01, no valor de R$ 5.500,00
		Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERGIO JOAO PIETROBELLI
Prefeito Municipal em Exercício.



Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao












PROJETO DE LEI N.º 025/2022, 20 DE ABRIL DE 2022



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores

		O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para reconhecer e quitar débitos com produtores rurais do município pelo fornecimento de alimentos através do Programa de Aquisição de Alimentos do Departamento de Agricultura Familiar e que não foram quitados pelo programa e que, assim ficaram pendentes, como segue: 
		GILBERTO GODOIS VEZARO       R$ 2.714,47 
		Estes produtores efetivamente forneceram os alimentos para o programa e, no entanto, não conseguiram se habilitar tempestivamente no programa em razão de problemas de natureza fiscal e apenas por isto não puderem ser pagos com os recursos pertinentes. 
		Anexamos declaração de entrega dos produtos firmada pelos responsáveis pelo programa. 
		Assim, como efetivamente entregaram os produtos lhes é devido o pagamento. 
		Desta forma, pedimos autorização para reconhecer a dívida e abrir crédito adicional especial no orçamento vigente imprescindível para suportar a despesa. 
		Outrossim, também há necessidade de reconhecer-se a dívida com a empresa Ardenghi Bortolini & Cia. Ltda. referente ao transporte de trabalhadores até a ADELE Seberi, do mês de maio de 2019, conforme documentação anexa (doc. Anexo 01), que estava empenhada pela NE 2599/2019, de 23/07/2019, a qual, no entanto, foi estornada em 2021 por que não havia sido localizada a documentação. 
		Esta documentação foi localizada agora no Mês de março de 2022, o que determina o seu reconhecimento da despesa, eis que os serviços efetivamente foram realizados e, por isto, assiste o crédito à empresa. 
		Anexa-se a documentação, anexo 01, onde inclusive consta a assinatura de todos os trabalhadores transportados e beneficiados. 
		Diante de sua clareza e importância esperamos a aprovação unanime deste projeto de lei. 		
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MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
